
2.10 presente contrato será executado por administração indireta, pelo regime de empreitada por 
Preço Global; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
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CONTRATO N° 240/2022 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ - MS E A EMPRESA PLANEGE ENGENHARIA LTDA - EPP 

1 - 	CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862, inscrita no CGC/MF sob o 
n° 03.155.934/0001-90 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa PLANEGE 
ENGENHARIA LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Av. Nelsi 
Gonçalves de Simas, 560, inscrita no CNPJ/MF n° 03.819.089/0001-00 e Inscrição Estadual n° 
28.307.657-7, doravante denominada CONTRATADA. 

II- 	REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sra. Tatiane Maria da Silva 
Morch,  Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas conforme Decreto n° 006/2021, 
brasileira, portadora do CPF/MF no 031.188.769-48 e Cédula de Identidade RG n° 173691911 SSP/MS, 
Avenida Fátima do Sul, 1346, Portinari, e a CONTRATADA o Sr. Valmir Albieri Ferreira, 
brasileiro, residente e domiciliado à Rua Bandeirantes, 396, nesta cidade, CPF 330.781.819-97 e 
RG 1.640.332 SSP/PR. 

III - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: o PRESENTE Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização da Sra. Rhaiza Rej ane Neme de Matos, Prefeita Municipal, exarada 
em despacho constante do Processo Licitatório no  060/2022, gerado pela CONCORRÊNCIA 
n° 005/2022, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse 
contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O Presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E ENGENHARIA PARA REFORMA DA CRECHE VERA MARIA BRIDA, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE CONTRATAÇÃO 
N°126/2022, conforme as especificações constantes no Processo Licitatório no. 060/2022, os 
quais ora são adjudicados à CONTRATADA com fulcro no julgamento e respectiva 
homologação do procedimento licitatório realizado pela CONCORRÊNCIA n°. 005/2022, que 
dele passa a fazer parte integrante e indissociável, independentemente de sua transcrição, para 
todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

3.10 valor global do serviço, ora contratado é de R$ 1.139.936,63 (um milhão (hto e trinta 
e nove mil e novecentos e trinta e seis reais e sessenta e três centavos), fixo e irreajustável. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA CAUÇÃO 

4.1 A título de garantia de execução da obra, a adjudicada deverá apresentar no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, caução, no valor de 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, nos termos do Artigo 56 da Lei 8.666/93. Caso a caução seja realizada em 
dinheiro terá seu valor atualizado nas mesmas condições do Contrato. 

4.2 	A Caução poderá ser realizada através de: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da divida Publica; 
b) Seguro-garantia; 
e) Fiança bancaria; 

No caso de caução em dinheiro a contratada deverá efetuar o depósito identificado em 
nome da empresa no banco Caixa Econômica Federal - Agência 787 - Conta Corrente 47-
6. 

4.3 	No caso de rescisão contratual pelo inadimplemento das cláusulas contratuais pela empresa 
contratada não será devolvida a caução que será apropriada pela Prefeitura sob título de 
"Indenização e Restituição"; 

4.4 	É vedada a substituição dos valores caucionados sobre os quais não incidirão juros; 

4.5 	No caso da contratada optar por fiança bancária, a cobertura deverá compreender todo o 
período contratual, até e recebimento definitivo da obra; 

4.6 Se por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do 
prazo de validade da garantia de execução do contrato, a Contratada ficará obrigada a 
providenciar a efetivação da mesma, nos termos e condições originalmente pactuadas; 

4.7 A Garantia de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente será devolvida à 
Contratada, após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

5.1 	Os preços são fixos e irreajustáveis, exceto  se por algum motivo devidamente justificado, 
a execução da obra ultrapassar 12 (doze) meses subsequente da elaboração da planilha 
orçamentária, poderá ser reajustada de acordo INCC - Índice Nacional da Construção Civil (art. 
61 da Instrução Noiriiativa 05/17 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão) e 
artigo 40, inciso XI, bem como no art. 55, inc. III da Lei 8.666/93. 

5.2 	Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico físico-financeiro do contrato conforme disposto no Art. 65 alínea "d" da Lei 8.666/93 
e eleito o índice oficial setorial que melhor reflita a variação ponderada dos custos da osntratada, 
desde que publicamente divulgado. 

5.3. Durante a vigência do contrato, as parcelas do cronograma fisico-financei% que , no 
momento de sua efetiva execução, ultrapassarem o período de 12 (doze) meses, contado da data 
do orçamento inicial da PREFEITURA DE NAVIRAÍ MS (dezembro/2021), serão reajustadas 
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segundo a variação dos incides utilizados pelo Índice Nacional da Construção Civil - 
INCC/SINAPI ou o que venha a substitui-lo, considerando a data de referência do orçamento 
inicial da PREFEITURA DE NAVIRAÍ - MS (dezembro/2021). 

5.4. 	Caso ocorra à variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a 
Administração Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 

5.5. Considerando a data de referência do orçamento inicial estipulada no item 14.3., o 
reajustamento incidirá somente nos serviços executados a partir do mês de janeiro do ano 
subsequente, e assim sucessivamente. 

5.6. O referido reajustamento deverá, a cada aniversario, ser formalmente requerido pela 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do primeiro dia do mês de 
aniversario, sob pena de preclusão do direito ao mesmo. 

5.7. 	Nos preços deverão estar incluídos todos os tributos e encargos sociais ou seguros, 
incidentes ou que venham a incidir sobre a obra, objeto da presente licitação; 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES, PAGAMENTOS E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS. 

6.1 Os pagamentos serão efetuados conforme acompanhamento da obra, o qual será por Planilha 
de Levantamento de Eventos (PLE) - conforme nova Normativa da Caixa Econômica Federal, 
dos serviços executados e aprovados pela Gerência de Obras; 

6. 1.1 Os serviços deverão ser executados conforme o Cronograma da PLE (Planilha de 
Levantamento de Eventos), bem como as medições e pagamentos, pois conforme nova 
Normativa da Caixa Econômica Federal, um evento deverá ser executado em sua totalidade 
conforme a frente de obra para que seja autorizado o pagamento; 

6.1.2 Os custos ou tarifas que vierem ocorrer, devido Vistoria extra e atraso no cumprimento do 
cronograma proposto serão de responsabilidade da empresa contratada; 

6.3 	Não serão considerados, nas medições, quaisquer serviços executados sem a expedição da 
respectiva Ordem de Execução de Serviço; 

6.4 	Após o recebimento da Ordem de Serviço e Execução, a contratada deverá apresentar, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, junto a Gerência de Obras comprovante da ART do 
CREA/MS para início da obra. 

6.5 	Para os fifl5 de liberação e pagamento da 1' (primeira) fatura, a mesma deverá acompanhar 
a Matrícula da Obra (CEI) junto ao INSS, onde deverá constar no campo "identificação" 
na Ficha Cadastral do INSS (CEI) o nome da "Prefeitura Municipal de Naviraí". 

6.6 Deverá constar em todas as notas fiscais emitidas para cada medição, o número ca matrícula 
do CEI; 
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6.7 	O pagamento de cada medição, somente será efetuado após a comprovação pela contratada 
de que se encontra em dia com suas obrigações para com o Sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com o INSS, com o FGTS, 
observando que o INSS referente a cada nota fiscal emitida será retido; apresentar ainda a 
CNDT junto a Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão 
Negativa de Débitos Municipais e comprovação do recolhimento das contribuições sociais 
(FGTS e Previdência Social) correspondentes ao mês da última competência vencida, 
referente a todos os trabalhadores envolvidos nos serviços. 

6.8 O pagamento da última medição será condicionado obrigatoriamente à apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos da CEI, com valor mínimo de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante da obra; 

6.9 Conforme o disposto na Lista de Serviços constantes no item 6, subitem 6.2 da Lei 
Complementar Federal n°. 116/2003 e Lei Complementar Municipal n°. 045/2003 incidirá 
sobre o valor global do contrato o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), 
que serão Retidos na Fonte no ato de cada pagamento; 

6.10 Executados os serviços, o seu objeto será recebido: 

1- Parcialmente pela Administração Municipal mediante Termo de Recebimento 
Provisório, assinado pelas partes, que precedida da efetuação da medição; 

II- Definitivamente pela Comissão de Fiscalização mediante Termo de Recebimento 
Definitivo, assinado pelas partes após o decurso do prazo de observação, ou de vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

III- O Termo de Recebimento Definitivo não eximirá a contratada das obrigações 
definidas no art. 1245 do Código Civil Brasileiro, bem como nos artigos 69 da lei 8.666 de 
2 1.06.93 e parágrafo 2° do artigo 73 da mesma Lei; 

6.11 Salvo as disposições em contrário, constante do Edital, os ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto de contrato, correm 
por conta e responsabilidade da Contratada; 

6.12 A contratada obriga-se a refazer as suas expensas os serviços que vierem a ser recusada 
pela Comissão de Fiscalização da obra, designada pelo município, respeitando o prazo 
estipulado pela comissão; 

6.13 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão do 
atestado de execução de cada parcela, com a apresentação regular da respectiva fatura 
liquidada, sem que haja pendência a ser regularizada pela contratante. 

6.14 A emissão do atestado de execução ou a rejeição de parcelas das obras ou serviços pela( 
autoridade competente não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data em que foi 
protocolado o pedido de medição, salvo motivo justificado. 

6.15 Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem a aprovação ou rejeição mencionadas no inciso 
anterior, a Administração deverá pagar os serviços retratados na fatura, sem e bargqde 
posterior medição. 
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6.16 Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qualitativas 
e/ou quantitativas nos serviços prestados, a Administração deverá promover as deduções 
correspondentes nas faturas posteriores. 

6.17 As disposições constantes nos itens 6.14 e 6.1.5 deste item não se aplicam à última 
medição da obra ou serviço contratado. 

6.18 O pagamento das parcelas referentes aos contratos de execução de obras e serviços fica 
condicionado à apresentação, juntamente a cada fatura, dos comprovantes de 
recolhimento das contribuições do INSS e do FGTS relativos ao mês anterior da 
apresentação da respectiva fatura e ainda o comprovante de recolhimento previdenciário 
referente à C.E.I. da obra. 

6.19 Certidão Negativa Final da Obra (CEI) junto ao INSS. 

6.20 Durante a vigência do contrato, as parcelas do cronograma físico-financeiro que, no 
momento de sua efetiva execução, ultrapassarem o período de 12 (doze) meses, contado da data 
do orçamento inicial da PREFEITURA DE NAVIRAÍ MS (dezembro/2021), serão reajustadas 
segundo a variação dos incides utilizados pelo Índice Nacional da Construção Civil - 
INCC/S[NAPI ou o que venha a substitui-lo, considerando a data de referência do orçamento 
inicial da PREFEITURA DE NAVIRAÍ - MS (dezembro/2021). 

6.20.1 Considerando a data de referência do orçamento inicial estipulada no item 12.19. O 
reajustamento incidirá somente nos serviços executados a partir do mês de janeiro do ano 
subsequente, e assim sucessivamente. 

6.20.2 O referido reajustamento deverá, a cada aniversario, ser formalmente requerido pela 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do primeiro dia do mês de 
aniversario, sob pena de preclusão do direito ao mesmo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 	Os recursos financeiros para o cumprimento das obrigações constantes neste edital serão 
oriundos dos Recursos Próprios para Educação do Município de Naviraí, sendo que as 
despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo da 
seguinte dotação orçamentária do exercício 2022: 

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA FUNDEB - DOTAÇÃO: 
0105.12.361.502.1.11.449051000000 (R 4388) 

Órgão/Unidade Função Sub Função Programa Destino Projeto/Atividade Natureza da Despesa Cod. Reduzido 

0105 12 361 502 1 11 449051000000 4388 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1 O prazo para a realização da obra, objeto desta licitação, será de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data de expedição da Ordem de Serviços e Execução da Obr (O.S.E), 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja interesse entre as pa s e POS 

11. 

ternios da Lei no. 8.666/93; 
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8.2 O prazo de vigência do Contrato a ser firmado com a adjudicatária será de 240 (duzentos e 
quarenta) dias a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei n°. 8.666/93; 

8.3 A obra só poderá ser iniciada após o recebimento da ordem de serviços emitida pela Gerência 
de Obras. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO 

	

9.1 	Os serviços a que se refere o objeto da presente licitação deverão ser realizados de acordo 
com os Projetos, Cronogramas Físico-financeiros e Memoriais Descritivos, anexos que 
fazem parte integrante deste Edital independente de transcrição. 

9.2 As Nouiias, Manuais, Instruções e Especificações vigentes na ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) deverão ser obedecidas. Quaisquer alterações na 
sistemática por elas estabelecidas com a respectiva justificativa serão submetidas à 
consideração da Administração Municipal, a quem caberá decidir a orientação a ser 
adotada. 

9.3 Todo pessoal da contratada deverá possuir habilitação e experiência para executar 
adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos. 

9.4 Qualquer operário ou empregado da firma, ou de qualquer subcontratada, que na opinião 
da fiscalização não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, deverá, 
mediante solicitação por escrito da fiscalização, ser afastado imediatamente pela 
contratada. 

9.5 A empresa contratada deverá fornecer equipamento adequado de modo a atender ás 
exigências dos serviços e produzir a quantidade e qualidade satisfatória dos mesmos. A 
fiscalização poderá ordenar remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não 
satisfatório. 

	

9.6 	Os serviços serão considerados concluídos após o término total das obras, inclusive feita à 
limpeza geral, bem como reparos, caso a fiscalização julgue necessário. 

	

9.7 	A empresa deverá fornecer e afixar as placas em locais indicados pela Gerência de Obras. 

9.8 A Contratada deverá apresentar Alvará de Construção para a Obra, retirado junto a 
Gerência de Obras; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de contrato, os 
acréscimos ou supressões dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, confotiiie dispõe o parágrafo 10  do art. 65 da Lei 
8.666/93; 

10.2 Atender as reclamações por parte do encarregado dos serviços; 
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10.3 Obrigar-se-á manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente instrumento; 

10.4 Será obrigatória a utilização e permanência no local durante a execução da obra, no local o 
Diário de Obra, onde deverá conter todas as infoiinações relativas dos serviços executados. 
Os aditivos ou supressões de prazo ou valor só serão aceitos com base nas informações 
anotadas. 

10.5 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas a Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e outras despesas que 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, no que couber. 

10.6 A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 

10.7 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

10.8 Aplicar-se-á em todos os casos, os dispositivos da Lei Federal n°. 8.666/93 e Alterações 
posteriores. 

10.9 Os custos que vierem a ocorrer devido a Tarifa de Vistoria Extra, serão de 
responsabilidade da Empresa contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Cumprir com pontualidade, todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA. 

11.2 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato ou qualquer outra dúvida relativa à execução do 
objeto desta licitação; 

11.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência legal, sobre multas,. 
penalidades e quaisquer débitos incidentes de sua responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES MULTA E RESCISÃO 

12.1 O atraso injustificado na execução da obra sujeitará o contratado à multa de mora, de 
acordo com os seguintes percentuais, garantida prévia defesa: 
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a) De 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, quando o adjudicatário, 
sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de até 30 (trinta) dias após o 
prazo estabelecido; 

b) De 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, quando o adjudicatário, 
sem justa causa, cumprir com a obrigação assumida, com atraso superior a 30 (trinta) dias 
do prazo estabelecido; 

Parágrafo único; as multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias 
consecutivos a partir do dia útil imediatamente. 

12.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Naviraí, poderá 
garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- 	 1 - 	Advertência; 

	

li - 	Multa; 

a) De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando o adjudicatário recusar retirar 
ou aceitar o instrumento de contrato ou equivalente, caracterizando o descumprimento total 
das obrigações assumidas na forma do art. 81 da Lei 8.666/93; 

b) De 10% (dez por cento), sobre o valor dos serviços não realizados, após a rescisão do 
contrato, por ter o adjudicatário cumprido apenas parcialmente a obra; 

e) De 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato e cancelamento da Nota de Empenho, 
quando decorridos 30 (trinta) dias de inadimplemento e caracterizada a recusa ou 
impossibilidade do adjudicatário em executar a obra; 

Parágrafo único: - a multa prevista na alínea "e" deste item incidirá ainda nos casos em que o 
adjudicatário, sem motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado, solicitar o 
cancelamento antes ou depois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso. 

	

III - 	Suspensão do direito de participar de licitações com a administração pelo prazo de 
02 (dois) anos; 

	

IV - 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

Parágrafo único: declarar-se inidôneo o adjudicatário que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando a juízo da administração falta grave, revestida de dolo. 

12.3 As sanções previstas nos incisos 11.1 e 1V do item 1.2.2 poderão também ser aplicadas ao 
adjudicatário que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 



13.2 Os custos que vierem a ocorrer devido a Tarifa de Vistoria Extra serão de responsabilidade 
11 

da empresa contratada. 

Av. Weimar Gonçalves Torres, 862 - Telefone 67-3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: pregaonavirai@gmail.com  
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12,4 As sanções previstas nos incisos 1, 1.11 e 1V do item 1.22, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e serão aplicadas pela autoridade competente. 

12.5 As multas poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pelo adjudicatário 
em agência bancária credenciada pela Prefeitura para tais fins, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

12.6 A Rescisão do Contrato poderá ocorrer da seguinte forma: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações , projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
e) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

de conclusão dos serviços no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no início da obra; 
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotados na forma do parágrafo 1° do 
art. 67 da Lei Federal 8.666/93; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela autoridade máxima da esfera administrativa a que será subordinado o 
contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

m) Amigável entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a contratante; 

n) Judicial, nos termos da legislação; 

Parágrafo Único: Os casos de rescisão contratual serão fotiiialmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.7 A Rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 



Testemunhas 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa indicada no Ato 
intitulado "ATO DE DESIGNAÇAO DE FISCAL DE CONTRATO". 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Naviraí - MS, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir todas e quaisquer dúvidas decorrentes 
deste Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, foi lavrado o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o qual lido e achado conforme, é assinado pelas contratantes perante as 
testemunhas que também o subscrevem. 

Naviraí - MS, 20/06/2022. 

' 	\ 
TATIANE MARIA A SIJ MORCH 	 VALMIR ÀIIBIERI  FERREIRA 

Ger. de Educação e Cu1turaOrdenadora de Despesas 	 CPF 330.781.819-97 
Conforme Decreto n° 006/2021 	 Contratada 

LUCIANÕ FR FARIAS 
Núcleo de Licitações e Contratos 

4 
fV 

CÁSSIA 'GINA CAL IOLARI TONELLI 
Núcleo de Licitações e Contratos 

Av. Weimar Gonçalves Torres, 862 - Telefone 67-3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: pregaonaviraigmail.com  
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 060/2022 
CONCORRÊNCIA N° 005/2022 

CONTRATO N° 240/2022 

ATENÇÃO:  

A empresa deverá apresentar no prazo máximo de: lo (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato, caução, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

Valor - contratado: R.$ 1.1 39.93663 

Valor - Caução: R$ 56.9903 

O Contrato foi assinado no dia 20/06/2022 

A empresa tem até o dia 04/07/2022, para entregar o calção 

A Caução poderá ser realizada através de: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida Pública; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancaria; 

Av. Weimar Gonçalves Torres, 862 - Telefone 67-3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: prega onaviraigmai1.com  
11/11 



523 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - EM EXECUÇÃO ÀS PROPOSTAS NR 11394.413000/1210-05, 

11394.413000/1210-06, E 11394.433000/1210-07. 

Contratada. 	VALOR: 
despesas 	decorrentes 
Orçamentária: 

TIPO: MENOR PREÇO 02 
CRITÉRIO: ITEM 02.010 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 26.782.0015.1019 

DATA DE ABERTURA: 11 DE JULHO DE 2022. 4490.52.00.00.00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min (Oficial BR). 
0133 
4490.52.40.00.00 

INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, situado na - Avenida 1.00.000 
Reginaldo Lemes da Silva n' 01, Bairro Centro CEP 79.215-000, Dois Irmãos Do Buriti 

O valor global do objeto é de R$ 33.210,00. DOTAÇÃO: As 
da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATE( 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
RED 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS 
FONTE 

- MS, e-mail: licitação@doisirmaosdobsriti.ms.gov.br  ou podendo ser adquirido pelo 

sítio www.comprasnet.gov.br/.  

Dois Irmãos do Buriti - MS, 24 de Junho de 2022. 

ROSEL'( LACERDA MIYADI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ 

EXTRATO DO 39  TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NR 38/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 215/2020. TOMADA DE PREÇOS N' 003/2020 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de construção da 
2 (segunda) etapa do Terminal Rodoviário no município de ltaporã/MS, conforme termo 
aditivo ao Contrato de Repasse n5  784172/2013/MTUR/CAIXA, PARTES: MUNIC(PIO DE 
ITAPORA, inscrito no C.N.P.J./M.F. nu 03.159.999/0001-50 e de outro lado a empresa 
EDINO ALVES FERREIRA EIRELI - ME, Inscrito no CNPJ nu 10.226.319/0001-93. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 
disposições do art. 65, inciso li, alínea 'd' da Lei Federal na. 8.666/93, OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objeto revisar o valor do saldo remanescente a executar da obra 
objeto do Contrato Administrativo nu 038/2020, acrescentando-se o valor de R$ 111,67633 
(cento e onze mil, seiscentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos) ao valor global, 
que passa a totalizar R$ 454.399,59 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e 
noventa e nove reais e cinquenta e sove centavos). DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições do contrato original, desde que não conflitem com o 
presente Termo Aditivo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nn 002/2022 

O MUNICíPIO DE JATEI/MS, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna 
público o resultado da licitação modalidade Pregão Eletrônico na. 002/2022, Processo 
Administrativo na. 099/2022, que teve por objeto Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de medicamentos da Farmácia Básica, com entrega fracionada, de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, conforme as 
condições e especificações contidas no termo de Referência, do tipo menor preço por item, 
ficando ADJUDICADO em favor das empresas: LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ. Sob o nu 21.227.039/0001-16, situada na Rua João Tonin Nu. 
50, sala 02, Bairro Jabuticabal, Erechim-RS, CEP. 99.712-292, com os lotes: 1 no valor 
unitário de R$ 0,218, 14 no valor unitário de R$ 0,7467, 42 no valor unitário de R$ 7,19, 
44 no valor unitário de R$ 0,077, 50 no valor unitário de R$ 0,0852, 57 no valor unitário 
de R$ 0,2143, 69 no valor unitário de R$ 2,40, 84 no valor unitário de R$ 6,69, 86 no valor 
unitário de R$ 10,40, 104 no valor unitário de R$ 0,045, 110 no valor unitário de R$ 
0,1561, 111 no valor unitário de R$ 0,04, 122 no valor unitário de R$ 4,86, 133 no valor 
unitário da R$ 29,78 e 138 no valor unitário de R$ 2,64, no valor total de R$ 69.332,70 
(sessenta e nove mil e trezentos e trinta e dois reais e setenta centavos). DESTRA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ. Sob o n2  41.511.621/0001-70, situada na 
Rua Bahia, n 69, sala 004 - Setor 6, Bairro Presidente Kennedy, Francisco Beltrão-PR, CEP. 
85605270, com os lotes: 2 no valor unitário de R$ 0,30, 13 no valor unitário de R$ 0,066, 
lã no valor unitário de R$ 0,0688, 23 no valor unitário de R$ 0,52, 24 no valor unitário de 
R$ 0,072, 29 no valor unitário de R$ 0,0999, 32 no valor unitário de R$ 0,087, 34 no valor 
unitário de R$ 0,197, 39 no valor unitário de R$ 1,06, 46 no valor unitário de R$ 025, 52 
no valor unitário de R$ 0,108, 64 no valor unitário de R$ 0,6364, 77 no valor unitário de 
R$ 2,70, 91 no valor unitário de R$ 0,20, 92 no valor unitário de R$ 0,05, 137 no valor 
unitário de R$ 3,851 e 140 no valor unitário de R$ 551, no valor total de R$ 93.942,40 
(noventa e três mil e novecentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Itens 
desertos: 3, 4, 7, 9, 9, 10, 11, 15, 16, 17, 19, 25, 27, 35, 37, 43, 45, 47, 49, 53, 54, 56, 58, 
61, 63, 65, 67, 66, 71, 73, 75, 76, 78, 62, 63, 85, 67, 88, 90, 94, 99, 105, 108, 114, 116, 117, 
118, 119, 120, 121, 123, 126, 127, 128, 130, 132 e 135. Itens fracassados: 5, 6, 12, 20, 21, 
22,26, 28, 30, 31, 33, 36, 38, 40, 41, 48, 51, 55, 59, 60, 62, 66, 70, 72, 74, 79, 80, 81, 89, 
93, 95, 96, 97, 98, 100, 101, 102, 103, 106, 107, 109, 112, 113, 115, 124, 125, 129 131, 
134, 136, 139, 141, 142 e 143. 

Jatei/MS, 24 de junho de 2022. 
EVERALDO MENDONÇA SANTOS 

EXTRATO DO CONTRATO N' 076/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N', 031/2022, Processo Administrativo N'. 082/2022. Partes: 
Município De Jateí/MS e MARCO Antônio Vieira - Me. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço locação de infraestrutura de eventos (palco, 
gerador, tendas, banheiros, grades, fechamentos, painel de led e camarim) atendendo as 
demandas da 459  Festa da Fogueira do Município de Jateí/MS, em conformidade com 
Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto. Valor: O valor 
global para o objeto é de R$ 294.975,00. Dotação: As despesas decorrestes da execução 
deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária 
de 2022 da Prefeitura Municipal de Jateí: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA GABINETE DO PREFEITO 

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO 

3390.3900.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

020 RED 

3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens 

1.00.000 FONTE 

Vigência: 31 de dezembro de 2022. Foro: Fátima do Sul. Data: 20 de junho de 
2022. Assinaturas: traido Jorge Leite, Prefeito Municipal; Marco Antônio Vieira pela 
Contratada e as testemunhas. 

EXTRATO DO CONTRATO N 081/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 095/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N', 001/2022. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS. COMERCIAL PRZ DE MÁQUINAS EIRELI - 

EPP- CNPJ n 28.527.733/0001-06. OBJETO: Contratação de, empresa para o 
fornecimento de patrulha mecanizada - CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA, BASCULANTE 
HIDRÁULICA, PNEUS ARO 16, MEDIDAS DE CARROCERIA DE NO MÍNIMO 3,5 X 2,0 X 
0,94 M, zero quilômetros, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 
conforme as especificações contidas no termo de Referência e na Proposta da 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://www.irn.gov,br/autnnsicidade.html, pelo código 05353522052755250 

VIGÊNCIA: 12 )dozes meses) - FORO: Fátima do Sul. DATA: 24 de junho de 
2022. ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Simone Matsui Frzybylel< 
Becker representante da Contratada; e, as testemunhas. 
EXTRATO DO CONTRATO N'. 082/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 095/2022 - 
PREGÃO ELETRÔNICO W. 001/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS. 
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP - CNPJ n' 17.542.364/0001-04. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de patrulha mecanizada - 
COLHEDEIRA DE FORRAGENS, POTENCIA MINIMA DE 45 HP, ROTOR DE NO MINIMO 12 
FACAS, BICA DE GIRO E QUEBRA JATO HIDRAULICO, PESO MÍNIMO 745 KG, zero 
quilômetros, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, conforme as 
especificações contidas no termo de Referência e na Proposta da Contratada. VALOR: 
O valor global do objeto é de R$ 42.751,00. DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

02 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
02.010 
	

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
26.782.0015. 1019 
	

DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
4490.52.00.00.00 
	

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
0133 
	

RED 
4490.52.40.00.00 
	

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS 
1.00.0.00 
	

FONTE 

VIGÊNCIA: 12 (doses meses). FORO: Fátima do Sul. DATA: 24 de junho de 2022. 

ASSINATURAS: traido Jorge Leite, Prefeito Municipal; Rosilene Inês Panazzolo Ferrazzo 

representante da Contratada; e, as testemunhas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

AVISO DE ADENDO N2  1 
PREGÃO PRESENCIAL N2 63/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 199/2022 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, Estado de Mato Grosso do Sul, 

através do Pregoeiro oficial, torna público para conhecimento dos interessados o Adendo 
ao Edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, 
cujo objeto é a aquisição de varredeira mecânica para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Mundo Novo/MS, de acordo o Convênio 
FUNASA Plataforma 4' Brasil N2 919634/2021 celebrado entre a Fundação Nacional de 
Saúde - FUNASA e o Município de Mundo Novo de acordo com as especificações e 
quantidades constantes no Anexo 1 - Termo de Referência, contendo as seguintes 
alterações no instrumento convocatório: 	 - 

ALTERAR o subitem 1.2 - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO do Anexo 1 Termo de 
Referência - Especificações e Anexo II - Descrição do produto, conforme abaixo: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: VARREDEIRA MECANICA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: MOTOR A GASOLINA, REFRIGERADO A AR, TRAÇÃO 
HIDRÁULICA, ALERTA SONORO DE RÉ COM ILUMINAÇÃO ESTROBOSCÓPICA, GIROFLEX, 
PRODUÇÃO MINIMA DE 10.000 M2/H, VELOCIDADE MÁXIMA DE TRABALHO 7KM/H, RODAS 
DIANTEIRAS SUPER ELÁSTICAS, RODA TRASEIRA MACIÇA, VASSOURA CENTRAL MINIMA PPL 
750MM, VASSOURA LATERAL DIREITA PPL 600MM, COM LARGURA DE VARRIÇÃO TOTAL DE 
1100MM, COM DISPOSITIVO ANTI-DEFORMAÇÃO, TURBINA DE ASPIRAÇÃO, SISTEMA DE 
FILTRAGEM, SACUDIDOR DE FILTRO ELETRICO, RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 2201, SISTEMA DE FILTRAGEM PN10, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 1990 X 1230 X 
1400MM, PESO MAXIMO 570KG. 

ABERTURA DO CERTAME: 07 de julho de 2022 
HORARIO DA ABERTURA: 10:30 Horas 
2. Todos ou demais termos e condições estabelecidas no Edital de Licitação e 

seus anexos, permanecem inalterados. 
LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: No Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Mundo Novo, localizada à Av. Campo Grande, aR 200, Bairro Berseck, na 
cidade de Mundo Novo - MS, os interessados poderão obter o Edital contendo as 
especificações e bases da Licitação no setor de licitações no mesmo endereço ou pelo 
telefone 67 3474-1144, de segunda a sexta, das 07:00 às 13:00 horas, mediante solicitação 
no endereço de e-mail aqui indicado: Iicitacao,.mn@hotmail.com  os no site 
http;//www.mundonovo.ms.gov.br. 

Mundo Novo/MS, 23 de junho de 2022. 
CASSIANO VIDOVIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

EXTRATO DE CONTRATO N' 240/2022 

Contrato: 240/2022 - Processo: 060/2022 - Concorrência: 005/2022. Contratante: Município 
De Navirai - MS. Contratada: Planege Engenharia LTDA - EPP CNPJ: 03.819.089/0001-00. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e engenharia para reforma cia 
creche vera maria brida, conforme memorial descritivo, solicitação da gerência de 
educação e cultura de Navirai/mu, Pedido de contratação n'126/2022. Prazo de vigência: 
20/06/2022 a 14/02/2023. Valor total: r$ 1.139.936,63 )um milhão, cento e trinta e nove 
mil novecentos e trinta e seis reais e sessenta e três centavos). Recurso orçamentário: 
gerência de educação e cultura - dotação: 0105.12.361.502.1.11 449051000000 (E 4388). 
Assinam: Tatiane Maria Da Silva Morch, gerente de educação e cultura e ordenadora de 
despesas conforme decreto nu 006/2021 )pela contratante) e Valmir Albieri Ferreira (pela 
contratada). Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Flávio Roberto 
Vendas Tanus e Gesué Da Silva Andrade. Data de assinatura do contrato: 20/06/2022. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nu 53/2022 

PROCESSO N 120/2022 - Pregão Eletrônico Ne 053/2022. 
A Prefeitura Municipal de Naviral - MS, através de sua Pregoeira, torna público 

o resultado do Processo supra - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE MANUTENÇÃO E REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
DAS RODOVIAS MUNICIPAIS DE NAVIRAÍ-MS. CONVENIO Nv 009/2021-SGI/COVEN N 
30.906. PEDIDO DE SERVIÇO No 231/2022 E 232/2022. Empresa Vencedora: MS BRASIL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, com os itens 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008 e 009 
totalizando o valor de R$ 4.738.783,63 (quatro milhões setecentos e trinta oito mil e 
setecentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos). 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001. ICP 
que institui a lnfran,t,utu,a de Chaves Pública, Brasileira - 1CPara,il, 
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ASSINAM: Tatiane Maria da Silva Morch , Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas conforme 
Decreto n° 006/2021 ( pela contratante ) e Valmir Albieri Ferreira ( pela contratada ). 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Helder Matsubara e Gessé da Silva Andrade 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20/06/ 20 22. 
Matéria enviada por Luciano Gaspar Farias 

Núcleo de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE CONTRATO N° 240/2022 

CONTRATO: 240/2022 - PROCESSO: O 60/2022 - CONCORRÊNCIA: 00 5/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 

CONTRATADA: PLANEGE ENGENHARIA LTDA - EPP CNPJ: 03.819.089/0001-00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E ENGENHARIA PARA REFORMA DA CRECHE 
VERA MARIA BRIDA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE CONTRATAÇÃO N°126/2022. 

P RAZO DE VIGÊNCIA : 20/06/ 20 22 a 14/02/ 20 23. 

VALOR TOTAL : R$ 1.139.936,63 (um milhão, cento e trinta e nove mil novecentos e trinta e seis reais e sessenta e 
três centavos) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO : GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DOTAÇÃO: 0105.12.361.502.1.11449051000000 
R 4388) 

ASSINAM: Tatiane Maria da Silva Morch , Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas conforme 
Decreto n° 006/2021 ( pela contratante ) e Valmir Albieri Ferreira ( pela contratada ). 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Flávio Roberto Vendas Tanus e Gessé da Silva Andrade. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20/06/ 20 22. 

Matéria enviada por Luciano Gaspar Farias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 171/2022 

PROCESSO: 093 /2022 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: O 20 /2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 

CONTRATADA: HOSPITAL BOM SAMARITANO DE MARINGA S/A 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE ARTOPLASTIA 
TOTAL DE QUADRIL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL 
INGRESSADA CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS, AUTOS N°0802610-
49.2016.8.12.0029. PEDIDO DE SERVIÇO N° 152/2022." 

PRAZO DE VIGÊNCIA : 02/06/ 20 22 a 29/11/ 20 2 2 

-VALOR TOTAL : R$ 32.391,85 (trinta e dois mil trezentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO : GERÊNCIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: DOTAÇÃO 1001.10.122.511.2. 
1.339032.00.00.00 (R5223). 

ASSINAM: 

Patrícia Marques Magalhães, Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas conforme Decreto n° 002/2022, (pela  
contratante  ) e Carlos Augusto Ferreira  ( pela contratada  ). 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Cristina de Oliveira Pereira  - Mat:2380-9 e 
Rosecler Bezerra  - Mat:2311-6. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/06 /2022. 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/ PREFEITURA DE NAVIRAI 

PORTARIA N.° 362, DE 22 DE JUNHO DE 2022 
Nomeia a servidora Nilce Belvis Primo, para ocupar cargo de provimento em comissão que menciona, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 96, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:  

Art. 10 Nomear a servidora Nilce Belvis Primo, matrícula 8858-7, para ocupar o cargo de provimento em comissão, 
de Gerente de Equipe do C.R.A.S. 1, pertencente ao Quadro da Prefeitura, lotando-a na Gerência de Assistência Social, 
vaga prevista na Lei Complementar n.° 132 de 11 de janeiro de 2013, e alterações posteriores, adicionando-se o 
percentual de 70% (setenta por cento), sobre o salário base, com efeito a partir de 23 de junho de 2022. 

www.diarioofidals.com.br/assomasul 
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